
Execução não pode ser retomada após trânsito em julgado de sua
extinção

Após a sentença transitar em julgado, uma decisão que extingue execução trabalhista não pode ser
modificada posteriormente para o reinício da execução. Essa foi a decisão da 1ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho de Mato Grosso (TRT-23) ao analisar Agravo de Petição ajuizado por empresa
que respondia subsidiariamente por débitos trabalhistas.

Relator do caso, o desembargador Edson Bueno destacou que não há qualquer ressalva à devedora
subsidiária, com o juízo determinando inclusive a remessa dos autos ao arquivo definitivo. Assim, não
há como se sustentar a retomada da execução. Ele foi acompanhado pelos demais membros da 1ª Turma
do TRT-23 ao votar pela nulidade de todos os atos que ocorreram após a extinção da execução.

O caso é oriundo da Vara do Trabalho de Mirassol d’Oeste. Ao analisar a execução de uma sentença que
tramitara na Vara, o juízo constatou que a empresa apontada como a principal devedora se encontrava
em recuperação judicial. Assim, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, ele determinou a
expedição da certidão de crédito, para a execução dos débitos na Justiça estadual, extinguindo o processo.

Após a decisão transitar em julgado, o juiz revogou a decisão e determinou que a execução prosseguisse,
agora contra a segunda empresa reclamada, que responde subsidiariamente. A empresa ajuizou
Embargos de Declaração, mas o pedido foi recusado sob a argumentação de que a extinção da execução
discorria apenas sobre a devedora principal. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-23.

Clique aqui para ler a decisão.
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